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PROJETO DE LEI Nº 763, DE 2024 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de oferta de capacitação aos motoristas de transporte por aplicativo para 
atendimento de passageiros com deficiência ou neuroatípicos. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Os aplicativos de transporte de passageiros ficam obrigados a disponibilizar capacitação aos motoristas 
para que estes possam prestar atendimento adequado aos passageiros com deficiência ou neuroatípicos. 

§1º - O treinamento deve ser ministrado por profissionais comprovadamente capacitados, sendo facultado ao 
aplicativo de transporte se associar a organizações do terceiro setor que tenham atuação na defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência e neuroatípicos. 

§2º - O treinamento pode ser oferecido na modalidade virtual. 

§3º - O aplicativo de transporte deverá estabelecer meios de incentivo para estimular que os motoristas participem 
do treinamento. 

Artigo 2º - O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará a imposição de multa entre 200 (duzentas) e 500 
(quinhentas) vezes o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, a ser graduada de acordo com a 
gravidade da infração, o porte econômico do infrator, a conduta e o resultado produzido. 

Artigo 3º - A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes desta lei e a aplicação da sanção ficarão a 
cargo dos órgãos competentes da Administração Pública. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Artigo 5º - O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução desta lei. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência. Ainda, o artigo 24 estabelece que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre proteção e integração social das pessoas com deficiência. 

Em âmbito estadual, o artigo 277 da Constituição do Estado de São Paulo determina que cabe ao Poder Público, 
bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao jovem, ao idoso e às pessoas com deficiências, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão. 
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Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder Legislativo Estadual propor ações 
que reforcem a segurança, a integração e o bem-estar de pessoas com deficiência e neuroatípicas. 

Atualmente, é extremamente corriqueira a utilização de transporte por aplicativo, sendo que as empresas devem 
estar preparadas para atender todos passageiros. Na prática, o atendimento é realizado pelo motorista, já que é ele 
que tem contato direto com o passageiro. 

Assim, cabe às plataformas proporcionar meios de capacitação aos prestadores de serviço, possibilitando que estes 
tenham melhores condições para atender os clientes de maneira adequada. 

De acordo com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, barreiras atitudinais são atitudes ou 
comportamentos que impedem ou prejudicam a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas. 

Considerando que o uso de transporte por aplicativo pode ser um ato rotineiro para muitas pessoas com deficiência 
ou neuroatípicas, é essencial que sejam mitigadas as possibilidades de imposição de barreiras atitudinais nesse 
contexto. 

Por isso, o treinamento dos motoristas é importante para que, por meio da democratização do acesso a informações 
confiáveis, seja difundido conhecimento anticapacitista para facilitar a prestação de um serviço essencial com mais 
qualidade e segurança tanto aos motoristas quanto aos passageiros. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 23/10/2024. 

Clarice Ganem - PODE 

 


